RESOLUÇÃO N° 008/2008 - DG


Regulamenta Procedimentos para Emissão dos Certificados da FCV.

O Conselho Diretor - CONDI, aprovou em 10 de novembro de 2008, e eu, Professor José Carlos Barbieri, Diretor Geral da Faculdade Cidade Verde - FCV, no uso de minhas atribuições estatutárias e regimentais, sanciono o seguinte regulamento:

DOS TIPOS DE CERTIFICADOS

Art. 1°. Os certificados expedidos pela Faculdade Cidade Verde serão a nível de:

I   – especialização; 

II  – aperfeiçoamento e

III –  atualização. 

Art. 2º. Os certificados serão expedidos após a aprovação do relatório final do curso pela Secretaria Acadêmica da FCV;

Art. 3º. Os certificados deverão ser emitidos em até 60 (sessenta) dias para os cursos a nível de especialização e 30 (trinta) dias para os demais níveis, a partir da entrega dos Relatórios na Secretaria Acadêmica;

Art. 4º. Os Certificados terão modelo próprio, aprovado pelo Conselho Diretor.

Especialização e Aperfeiçoamento

Art. 5º. Os cursos de especialização são considerados cursos de pós-graduação latu sensu, e têm como objetivo aprofundar os conhecimentos técnicos do profissional em uma área específica de conhecimento, proporcionando um diferencial na sua formação profissional. A carga horária mínima é de 360 horas-aula e o aluno deverá apresentar um trabalho final de conclusão do curso. 

Art. 6º. Os cursos de aperfeiçoamento também considerados cursos de pós-graduação latu sensu, objetivam, principalmente, aprimorar, aperfeiçoar e melhorar conhecimentos e habilidades técnicas de trabalho em uma área de conhecimento. A carga horária mínima é de 180 horas-aula.

Art. 7º. Terá direito à certificação o aluno que obtiver média e freqüência dentro dos parâmetros definidos pela FCV e Resolução em vigor do MEC e tiver concluído o curso dentro dos prazos especificados pelo Regulamento Interno da Instituição.

Art. 8º. No verso do certificado será incluído o histórico escolar constando às disciplinas cursadas, com as respectivas cargas horárias, freqüências e notas obtidas pelo acadêmico, nome e a titulação dos professores, a data em que o acadêmico concluiu o curso, título da Monografia ou de Trabalho de Conclusão do Curso, nota ou conceito obtido e nome e titulação do professor orientador;

Art. 9º. Competirá à Secretaria de Pós-graduação e Extensão:

I. protocolar na Secretaria Acadêmica em 30 (trinta) dias após o término do curso, o Relatório Final devidamente assinado pelo Diretor de Pós-graduação e Extensão, pelo Coordenador do Curso de Pós-graduação e Extensão e pela Direção Geral da FCV, contendo:

a) projeto do curso;

b) controle geral de notas e freqüência por curso;

c) controle geral de notas e freqüência por aluno;

c) diário de classe;

d) ata de defesa de trabalho de conclusão de curso;

De Atualização 

Art. 10º. Os cursos de atualização são considerados cursos de Extensão Universitária.  Assim como nos cursos de aperfeiçoamento, o objetivo dos cursos de extensão na modalidade Atualização é reciclar e ampliar conhecimentos, habilidades ou técnicas em uma determinada área de conhecimento. 

Art. 11º. Os cursos de aperfeiçoamento terão carga horária mínima de 04 horas-aula. 

Art. 12º. Terá direito à certificação o aluno/participante que, obtiver freqüência e aproveitamento segundo os critérios estabelecidos no projeto de extensão. 

Art. 13º. No verso do certificado será incluído o tema, a data da realização e a carga horária do curso/atividade.

Art. 14º. Os Certificados somente serão expedidos após a entrega do projeto de extensão, juntamente com o controle de freqüência dos participantes, à Secretaria Acadêmica.

Art. 15º. Competirá ao Professor responsável pelo projeto de extensão:

I. elaborar o projeto de extensão e enviar às coordenações dos cursos envolvidos e à Direção Geral da FCV, para aprovação;

II. protocolar na Secretaria Acadêmica, com 48 horas de antecedência ao evento, o projeto de extensão devidamente aprovado e assinado pelo(s) Coordenador(es) do(s) Curso(s) envolvidos e pela Direção Geral;

II. efetuar acompanhamento regular dos alunos através de lista de freqüência;

III. entregar na Secretaria Acadêmica, em até 48 horas após a realização do evento, a relação dos alunos/participantes, bem como o controle de freqüência.

Art. 16º - O projeto de extensão, após sua elaboração e aprovação, será impresso em 2 (duas) vias, datado e assinado pelo(s) Docente(s) responsável(eis), pelo(s) Coordenadores(s) dos cursos envolvidos, pelo Diretor Geral e pela Secretária Acadêmica, ficando uma cópia na Coordenação, e uma cópia na Secretaria Acadêmica, a qual deverá ficar arquivada.

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 17º A emissão de 2ª via de certificado estará condicionada ao pagamento de taxa.

Art. 18º - Os casos omissos serão resolvidos pela Direção de Pós-graduação e Extensão e, em grau de recurso, pela Direção Geral da FCV, na forma do Estatuto e do Regimento Geral.

Art. 19º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

Maringá-Pr, 10 de novembro de 2008.

Prof. José Carlos Barbieri

Diretor Geral - FCV

